
REQUERIMENTO N°            DE 2023
(Do Sr. AUREO RIBEIRO)

Requer  que  sejam  convidados os

senhores  a  seguir  listados,

representantes  de  empresas  que

atuam  em  Projetos  Cripto  &  Ativos

digitais próprios.

Senhor Presidente,

Requeiro  nos termos do art.  117,  caput,  c/c  com o art.  36,  II,

ambos  do  Regimento  Interno  da  Câmara  dos  Deputados,  que  sejam

convidados os senhores a seguir  listados,  representantes de empresas que

atuam em Projetos Cripto & Ativos digitais próprios.

- Fernando Czapski, representante da NuCoin;

- Andre Chaves, representante da Meli Coin;

- Pedro Alexandre, representante da Wibx;

- Representante da Bodytech;

- Andre Portilho, representante da BTG Dol;

- Lucas Pinsdorf, representante da MBRL;

- Thiago Cesar, representante da BRZ;

- Thomaz Teixeira, representante da Ntokens;

- Rodrigo Marino Fogaça, representante da BRLE;
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- Matheus Moura, representante da BRLA;

- Camila Rioja, representante da cReal;

- Robson Silva Junior, representante da Pods;

- João Alexandre Vaz Ferreira, representante da Picnic;

- Cesario Martins, representante da LoopiPay;

- João Valente Filho, representante da Ambify;

- Luis Felipe Adaime, representante da Moss;

- Claudio Olimpio, representante da Greener;

- Andreas Blazoudakis, representante da Netspaces;

- Marcelo Bolelli Magalhães, representante da Ribus;

- Yan Martins, representante da Hathor;

- Luiz Ramalho, representante da Canary;

- Robson Harada, representante da Alma DAO;

- Raymond Nasser, representante da Arthur Mining.

JUSTIFICAÇÃO

A presente Comissão Parlamentar de Inquérito (CPI) tem pôr fim

a investigação de indícios de operações fraudulentas na gestão de diversas

empresas de serviços financeiros que prometem gerar patrimônio por meio de

gestão de criptomoedas.
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Empresas  que  atuam  com  projetos  de  criptomoedas  e  ativos

digitais  próprios  geralmente  estão  envolvidas  no  desenvolvimento  e  na

operação de projetos de criptomoedas, protocolos blockchain e ativos digitais. 

Também podem atuar com lançamento de criptomoedas ou criar

suas próprias, realizando uma oferta inicial de moedas ou uma oferta inicial de

troca  para  arrecadar  fundos  e  distribuir  suas  criptos  para  investidores  e

usuários. Outra forma de atuação pode ser no desenvolvimento de contratos

inteligentes, com programas de computador que executam automaticamente

acordos e transações quando as condições pré-determinadas são atendidas. 

Algumas  empresas  constroem  aplicativos  e  plataformas  que

funcionam em blockchains e são executados de forma descentralizada. Outras

prestam serviços de consultoria e desenvolvimento para outras organizações

que  desejam  explorar  ou  implementar  tecnologias  blockchain,  que  podem

ajudar na concepção, implementação e integração de soluções personalizadas.

São empresas que estão no centro da inovação no setor de criptomoedas e

trabalham  para  explorar  o  potencial  da  tecnologia  blockchain  em  várias

indústrias, como serviços financeiros, cadeia de suprimentos, saúde, imóveis e

muito mais. 

Importante ressaltar que o setor de ativos digitais é relativamente

novo  e  ainda  está  evoluindo  rapidamente,  com  desafios  regulatórios  e  de

adoção  a  serem  enfrentados.  Sendo  assim,  faz-se  relevante  que  essas

empresas  compareçam  a  esta  Comissão  para  colaborarem  com  o

levantamento de informações necessárias para as investigações.

Por  toda  exposição,  faz-se  necessária  a  participação  dos

envolvidos para colaborarem com os trabalhos da Comissão. Assim, pedimos o

apoio dos pares para a aprovação do requerimento.

Sala das Sessões, em    de               de 2023.

Deputado Federal AUREO RIBEIRO
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Solidariedade/RJ
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